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INDICAcAO N°  11:12 /2019 

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171, da Resolucão n° 8611990 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre que, apOs 

ouvida a Mesa Diretora da ALEAC, seja encarninhado expediente ao Governo 

do Estado do Acre, para que a Secretaria Estadual de Educacão e Esportes 

promova o aumento do nUmero de Intérpretes da Lingua Brasileira de Sinais na 

Central de lnterpretação de LIBRAS (CIL) para atendimento ao püblico surdo, 

no intuito de fortalecer e ampliar a prestação de urn servico indispensável a 
promocao da acessibilidade e, por conseguinte, da dignidade. 

Sala das Sessães "Deputado Francisco Cartaxo", 

26 de setembro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Estadual de Educacão, por meio do Centro de 

Atendimento ao Surdo (CAS), oferece urn servico de importância imensurável, 

que é a Central de lnterpretacão de LIBRAS, uma ferramenta indispensável a 

promoçao da acessibilidade, autonomia, isonornia e dignidade da comunidade 

surda no Acre. 

Por meio de atendimentos diários, que funcionam por meio de 

agendamento, Os profissionais (03 intérpretes) que integram a CIL cumprem a 

nobre e louvável rnissâo de garantir a eficácia da comunicacäo do püblico 

atendido junto aos diversos servicos püblicos, garantindo, inclusive, o devido 

acesso do cidadâo surdo a direitos fundamentals e universais, como saüde, 

informaçao, segurança e outros. 

Dada a imprescindibilidade dos serviços acima mencionados, a 

presente indicação visa o fortalecimento das polIticas püblicas assecuratOrias 

de direitos indisponhveis, como é caso da acessibilidade-dignidade. No caso em 

tela, como forma de contribuir para a manutencäo e desenvolvimento do nobre 

servico, indicarnos que seja ampliado o nümero de intérpretes da Lingua 

Brasileira de Sinais para o atendimento da comunidade surda do nosso Estado, 

O que resultará em aumento no nIvel de inclusâo - que deve atingir a totalidade 

- do surdo na sociedade. 

Sabedora da alta demanda existente para o serviço oferecido pela 

Central de lnterpretacão de LIBRAS, esta subscritora, como representante do 

povo e militante pelos direitos das pessoas corn deficiência, indica, corn base 
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nas reivindicacães da comunidade surda, que o Governo do Estado que 

atenda, em caráter de urgência, esta solicitação. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo', 

26 de setembro de 2019. 
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